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    REFERENCIAL TEÓRICO


    Este capítulo apresenta uma breve revisão do referencial teórico, buscando esclarecer os pressupostos conceituais que dão fundamentação à pesquisa e aprofundar o conhecimento sobre os temas estudados. Inicia-se com uma abordagem sobre os conceitos de propriedade intelectual e suas diferentes formas de proteção (seção 2.1). Na sequência, são apresentados os aspectos do mapeamento de produção científica e tecnológica sobre um determinado assunto ou área de interesse (seção 2.2). Desse modo, o conteúdo apresentado neste capítulo contempla as teorias, os conceitos e as descrições que serviram de suporte para a elaboração desta tese.


    2.1 PROPRIEDADE INTELECTUAL


    Ao longo do desenvolvimento da evolução humana, sempre surgiram diversas descobertas e inovações, resultantes da formação do intelecto humano, que foram criadas para atender suas necessidades e interesses. Esse potencial criativo e adaptativo permitiu que a humanidade alcançasse o atual e importante nível de desenvolvimento tecnológico, social e de qualidade de vida. A partir daí, surge a ideia da Propriedade Intelectual, considerada um conjunto de diversos domínios criativos resultantes do desenvolvimento do espírito humano. Em decorrência dessa evolução e da necessidade de preservar as invenções humanas, no ano de 1883, foi formalizada a Convenção da União de Paris (CUP), um dos primeiros tratados envolvendo diversos países com o objetivo de preservar os direitos relativos à propriedade intelectual, em especial, às patentes destinadas à aplicação industrial com produção em larga escala (BARBOSA, 2003).


    Pouco tempo depois, em 1886, foi realizada a Convenção de Berna para a proteção das obras literárias e artísticas e, a partir daí, em julho de 1967, foi instituída a Organização Mundial da Propriedade Intelectual (OMPI) ou World Intellectual Property Organization (WIPO), na versão em inglês. A Organização Mundial da Propriedade Intelectual é um órgão autônomo dentro do sistema da Organização das Nações Unidas (ONU), concebido para suprir as deficiências das convenções anteriores que regravam acerca dos direitos sobre as criações intelectuais, ou seja, as convenções anteriores permanecem atualmente em vigor, sendo que a WIPO foi constituída com intuito de fortalecer esses direitos e atender às novas demandas do comércio internacional (BARBOSA, 2003; WIPO, 2020a).


    Buscando favorecer, mediar e regulamentar o comércio internacional, em 1995 foi criada a Organização Mundial do Comércio (OMC), incorporando uma série de acordos e tratados, entre eles o Acordo sobre Aspectos dos Direitos de Propriedade Intelectual relacionados ao Comércio (Agreement on Trade-Related Aspects of Intellectual Property Rights – TRIPS). O acordo é considerado um dos mais importantes instrumentos para globalização da propriedade intelectual, uma vez que possibilitou sua inserção no sistema multilateral do comércio internacional (BARBOSA, 2003; JUNGMANN, 2010).


    Todos esses acordos e convenções multilaterais permitiram compreender melhor os aspectos relacionados à propriedade intelectual. Ao constituir a World Intellectual Property Organization (WIPO), os estados que redigiram a convenção não definiram o termo formalmente, mas sim como uma exaustiva relação de direitos relativos a ele. O relato extenso apresentado na convenção deixa claro que a propriedade intelectual é um conceito abrangente utilizado para denominar os direitos de posse que refletem sobre a produção intelectual humana (conhecimento, tecnologia e saberes), seja no campo científico e industrial, seja no âmbito literário e artístico, concedendo ao criador ou titular direitos de obtenção de retribuição pela invenção durante um período estabelecido na legislação vigente. Assim, a Propriedade Intelectual é descrita como um direito relativo (WIPO, 2020b):


    […] às obras literárias, artísticas e científicas; às interpretações dos artistas intérpretes e às execuções dos artistas executantes, aos fonogramas e às emissões de radiodifusão; às invenções em todos os domínios da atividade humana; às descobertas científicas; aos desenhos e modelos industriais; às marcas industriais, comerciais e de serviço, bem como às firmas comerciais e denominações comerciais; à proteção contra a concorrência desleal e todos os outros direitos inerentes à atividade intelectual nos domínios industrial, científico, literário e artístico – Convenção que Institui a Organização Mundial da Propriedade Intelectual, assinada em Estocolmo, em 14 de julho de 1967; Artigo 2º, § viii (WIPO, 2020b).


    É importante destacar que a propriedade intelectual corresponde a um conjunto de direitos imateriais, ou seja, é constituída como um ativo intangível. Isso se deve ao fato de que ela está relacionada ao conhecimento atrelado à invenção e, dessa forma, está incorporada a um número ilimitado de cópias de um objeto criado, independentemente da região geográfica em que esteja, e não ao próprio objeto copiado. Portanto, a propriedade intelectual não se traduz nos objetos e em suas cópias, mas na informação ou no conhecimento refletido nesses objetos (JUNGMANN, 2010).


    De modo geral, os direitos relativos à Propriedade Intelectual podem compreender três modalidades: Direito Autoral, Propriedade Industrial e Proteção Sui Generis. Por sua vez, cada modalidade é dividida de acordo com suas especificidades (Figura 3).


    Figura 3 – Modalidades de direitos de propriedade intelectual
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    Fonte: Adaptado de WIPO (2020a).


    A modalidade do Direito Autoral compreende os direitos conferidos aos criadores de obras intelectuais, como por exemplo: as obras produzidas por artistas, escritores ou compositores (Direito do Autor); as execuções ou interpretações artísticas, as gravações ou veiculação de criações, ou ainda as produções fonográficas (Direitos Conexos); e os softwares ou aplicativos (Programa de Computador).


    No Brasil, essa modalidade é regida pela Lei de Direito Autoral (Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998), que regula os direitos autorais e dá outras providências. A legislação brasileira define as obras intelectuais protegidas como “as criações do espírito, expressas por qualquer meio ou fixadas em qualquer suporte, tangível ou intangível, conhecido ou que se invente no futuro”. Os programas de computador, além de serem protegidos pela Lei de Direito Autoral, são abrangidos por lei específica, Lei nº 9.609, de 19 de fevereiro de 1998, conhecida como Lei do Software, que dispõe sobre a proteção da propriedade intelectual desses programas e sua comercialização no país (BRASIL, 1998a, 1998b).


    A segunda modalidade refere-se à Propriedade Industrial e compreende os direitos relativos a marcas, patentes (patente de invenção ou modelo de utilidade), desenhos industriais, indicações geográficas, garantia de segredo industrial e repressão à concorrência desleal. Como descrito anteriormente, a Convenção da União de Paris (CUP) representou o primeiro grande acordo internacional para assegurar que as obras intelectuais dos criadores pudessem ser protegidas em outros países. A convenção também foi responsável por definir a aplicação da modalidade de Propriedade Industrial em um sentido mais amplo, deixando de referir-se apenas ao comércio e à indústria, passando a referir-se também à agricultura, ao extrativismo e aos produtos naturais ou processados (WIPO, 2020a).


    Dessa forma, o Brasil, como signatário da convenção, promulga a Lei nº 5.648, de 11 de dezembro de 1970, criando o Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI), uma autarquia federal vinculada ao Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços (MDIC). O órgão é responsável pelo aperfeiçoamento, disseminação e gerenciamento do sistema de concessão, garantia e negociação de direitos de propriedade industrial no território brasileiro, estimulando a inovação e a competitividade a serviço do desenvolvimento tecnológico e econômico do Brasil. Além dos serviços de concessão de direitos relativos à propriedade industrial, o INPI também é responsável pela concessão de registro de programas de computador (Direito Autoral) e de topografia de circuito integrado (Proteção Sui Generis) (BRASIL, 1970; INPI, 2019).


    A modalidade de Propriedade Industrial no Brasil é regida pela Lei da Propriedade Industrial (LPI), Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996, que regula os direitos e as obrigações relativos à propriedade industrial no Brasil, com o objetivo de conceder direitos para promover a criatividade pela proteção, disseminação e aplicação industrial de seus resultados, considerando o seu interesse social e o desenvolvimento tecnológico e econômico do país (BRASIL, 1996).


    Entre as formas de Propriedade Industrial, as patentes se destacam como um dos mecanismos mais remotos de proteção da propriedade intelectual, tendo como objetivo motivar o desenvolvimento tecnológico e econômico. A Lei da Propriedade Industrial (LPI) prevê dois tipos de proteção: as Patentes de Invenção (válidas por um período de 20 anos a partir da data de depósito) e os Modelos de Utilidade (válidos por um período de 15 anos). Ambas as proteções são definidas dentro do território nacional (BRASIL, 1996; SILVA; RUSSO, 2018).


    A Patente de Invenção consiste em uma nova solução técnica, seja um produto ou processo, para problemas específicos dentro de determinado campo tecnológico. Para que a solução seja considerada uma invenção, deve haver peculiaridades não abrangidas pelo estado da técnica, ou seja, que não tenham sido exploradas pelos conhecimentos até então existentes. Por outro lado, o Modelo de Utilidade consiste na criação de uma nova forma, disposição ou melhoria no uso, na aplicação ou na fabricação de um objeto já existente. A patente de Modelo de Utilidade também exige os critérios de novidade absoluta, porém com um nível de inventividade menor do que o exigido para as Patentes de Invenção (JUNGMANN, 2010; SILVA; RUSSO, 2018).


    A terceira modalidade de direitos relativos à Propriedade Intelectual refere-se à Proteção Sui Generis, uma expressão do latim que remete àquilo que é único em seu gênero e apresenta características peculiares e específicas, ou seja, faz parte do escopo da Propriedade Intelectual, porém não se enquadra em nenhuma das duas primeiras modalidades (Direito Autoral ou Propriedade Industrial).


    Desse grupo fazem parte as topografias de circuitos integrados que compreendem a representação da configuração tridimensional das camadas que compõem um circuito integrado. A Lei nº 11.484, de 31 de maio de 2007, dispõe sobre a proteção à propriedade intelectual das topografias de circuitos integrados. Em seguida, a proteção de cultivares, regida pela Lei nº 9.456, de 25 de abril de 1997. A lei define cultivar como decorrente da intervenção humana na manipulação genética da planta para a obtenção de uma nova variedade, geralmente mais resistente. A última proteção refere-se aos conhecimentos tradicionais que tratam de uma parcela do conhecimento que não está necessariamente formalizada pela ciência, mas que é desenvolvida de forma isolada ou em comunidades, regulamentada pela Lei nº 13.123, de 20 de maio de 2015 (SILVA; RUSSO, 2018).


    Por fim, outras legislações apoiam e incentivam a inovação e a pesquisa científica e tecnológica no ambiente produtivo. É o caso da Lei da Inovação, Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, um amparo legal essencial para as instituições de pesquisa, sejam elas públicas ou privadas, visto que as disposições enumeradas nessa lei estimulam a criação de ambientes de inovação especializados e cooperativos (BRASIL, 2004).


    2.2 PRODUÇÃO CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA


    2.2.1 Mapeamento da produção científica


    O mapeamento da produção científica se dá por meio da bibliometria, uma técnica quantitativa e estatística utilizada por pesquisadores com o objetivo de analisar a produção do conhecimento acerca de determinada área, assunto ou tema, visando mensurar o progresso de desenvolvimento científico em um contexto específico. Dessa forma, é possível estudar, classificar e avaliar a produção e o consumo da informação científica, sendo constituída como uma ferramenta multidisciplinar que permite identificar comportamentos da literatura em diferentes contextos espaciais e temporais. A análise bibliométrica também permite identificar os principais autores e instituições mais comprometidos com o tema estudado, bem como suas decisões em torno do processo intelectual concebido (GUEDES; BORSCHIVER, 2005).


    A literatura científica aponta que pesquisadores com diferentes formações profissionais têm adotado o mapeamento científico para construir o “estado da arte” de suas áreas de conhecimento, mapear campos de pesquisa, produzir indicadores de produção científica, analisar padrões de comunicação científica, entre outros. Para isso, os pesquisadores devem fazer uso de artigos científicos, livros, documentos, publicações e outros indicadores disponíveis de modo a realizar as análises bibliométricas (MEDEIROS; FARIA, 2006).


    A busca pelos dados de produção científica sobre um determinado tema concentra-se principalmente nas páginas web de eventos científicos ou em bases de dados de periódicos científicos, como Google Scholar, Scopus, Scielo, PubMed, ScienceDirect, Web of Science, portal de periódicos da CAPES e editoras mais conhecidas, como Elsevier, Thompson Reuters e TaylorFrancis, entre outras (RIBEIRO, 2018).


    2.2.2 Mapeamento da produção tecnológica


    Para o mapeamento da produção tecnológica, a principal fonte de informações são os depósitos de patentes nas bases de dados dos órgãos responsáveis pela concessão de patentes em cada região. O processo de obtenção do conhecimento tecnológico a partir da análise dos dados de patentes é composto de um conjunto de etapas e pode ser denominado como patentometria, considerada uma ferramenta essencial para a inteligência competitiva por meio da análise qualitativa e quantitativa das patentes dentro de uma área específica. Nesse tipo de técnica, é possível identificar os inventores, os titulares, os tipos de tecnologias e as referências a patentes, ajudando a entender quem são os principais provedores de tecnologias e as possíveis tendências tecnológicas (RIBEIRO, 2018).


    A fonte para os dados patentários são as bases de busca de registros de patentes, entre elas: Espacenet – Escritório Europeu de Patentes (EPO); PatentScope, da World Intellectual Property Organization (WIPO); United States Patent and Trademark Office (USPTO), dos Estados Unidos; Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI), no Brasil; Derwent Innovation Index (DII) – ferramenta de pesquisa de patentes que combina um banco de dados de diversos órgãos em todo o mundo; e Google Patents.

  


  
    AGRICULTURA DE PRECISÃO


    No terceiro Capítulo, é abordada a temática da Agricultura de Precisão (AP), complementando os fundamentos da pesquisa a partir das contribuições proporcionadas por investigações anteriores de diversos autores na literatura. O capítulo se inicia com uma abordagem sobre as transformações ocorridas na agricultura (seção 3.1) até o surgimento das primeiras técnicas de AP; em seguida, seus objetivos, definições e modelo de implementação (seção 3.2). Por fim, são descritas as principais tecnologias e ferramentas que dão suporte à prática da Agricultura de Precisão (seção 3.3). Os conceitos e as discussões apresentados neste capítulo permitirão não apenas aprofundar o conhecimento sobre a prática da AP, como também serão válidos para outras áreas e investigações futuras.


    3.1 TRANSFORMAÇÕES DA AGRICULTURA


    Projeções globais apontam as tendências para o planeta no decorrer das próximas décadas e impõem diversos desafios à humanidade, em consequência, dentre outros fatores, do grande aumento da população, da urbanização crescente, das mudanças climáticas e da diminuição da disponibilidade dos recursos naturais. Nesse cenário crítico, recursos como água, energia e alimentos demandam o uso racional e inteligente para garantir a sustentabilidade das gerações futuras. Assim, a agricultura tem um papel fundamental para garantir a segurança alimentar e fornecer energia limpa, e ainda se manter sustentável ao longo dos anos (MASSRUHÁ; LEITE, 2017; MOLIN; AMARAL; COLAÇO, 2015).
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    3.2.2 Definições e objetivos


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    3.2.3 Sistema de Agricultura de Precisão
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    3.3 TECNOLOGIAS E SISTEMAS DE SUPORTE


    

    

    3.3.1 Sistemas de navegação por satélites
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    3.3.2 Sistemas de Informação Geográfica
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    3.3.3 Amostragens georreferenciadas do solo
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    3.3.4 Sensoriamento e sensores
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    3.3.5 Tecnologias de aplicação diferenciada
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